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E:jl'ADO DE MA'l'O GROSSO 

l1lU NlI 1 633 , DE 23 DE OUTUBRO) DE 1 961. 

Fixa o efetivo da Policia :':i1i 
tar para o ano de 1 962 e dá outras 

providências • 

FaÇO saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - A Polícia r,Iilitar, destinada à man}! 

temção da ordem pública, na. conformidade do artigo 136 da Confi 

tituição Estadual, compreende-se: - COI.:AIlDO, TROPi,S E SEnVI 

ÇOS, com o efetivo de I 296 homens, sendo 73 Oficiais e I 223 

praças, distribuídas conforme anexo em : 

1) - COlJAIIDO GERAL - (Secções de Saúde, Pessoal e 
~atGrialt com 67 homens)j 

2) - BATALHDES DE CAÇADORES - Sendo um l0 B.C.com 

séde na Capital do Estado, constituido de J Cias de Fuzilei 
ros, sendo que a 3ll: Cia sem efetivo, t;u:'la eia de Gomando e Se!, 
viços e uma Cia de I.!etralhadores j~ista, num total de 529 ho 

mens; um 2 2 B.C., COm séde na cidade de Campo Grande, consti 
tuido de 3 Cias de Fuzileiros, uma Cia de Comando e Serviços 
e UlÍ!a Cia de l!etralhadora l.:ista, num total de 662 homens; 

3) - UlJ PELOTÃO ESPECIAL DE POLICIAL:3HTO com 38 

home'ns~ 

Parágrafo wlico - Dentro da presente o!'3anização, 
os Oficiais e Praças estão distribuídos no T,:apa Geral, anexo 
n 2 1. 

Artigo 2 Q - Fica o Govêrno do Estado autorizado a 
elevar ao dôbro o efetivo da Polícia ;,~ilitar, desde que as ne 
cessidades assim o exijam. 

Artigo 3º - Fica i~ualme3te o Govêrno autorízado 
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